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77 RIO VALE

A:

ORC

LICITAÇÃO N®. 00010/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB

Sousa - PB, 22 de Abril de 2024.

PROPOSTA READEQUADA

Prezados Senhores

A RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, Concessionária Chevrolet, com firma estabelecida à Av.Gastâo de Medeiros Forte, 209
- Jardim Bela Vista - Sousa-PB e inscrição no CNPJ: 00.585.424/0001-65, inscrição Estadual número 16.107.785-4, Em
atendimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico 00010/2024, AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO:
CO D DISCRIMINAÇÃO MARCA/

MODELO

UNIDADE QUA

NT.

PREÇO
UNITÁRIO R$:

P.TOTAL

R$:

01 Veículo de passeio, motor a partir de 1.8
FLEXPOWER, cambio automático de 06 marchas/ 7
lugares / 6 airbags / Alarme Anti-furío / Assistente
de partida em aclive / Controle eletrônico de
estabilidade e tração / Luzes Indicadoras de direção
laterais / Reguiagem de altura dos faróis / Sistema
de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top
Tether)/Maçanetas externas na cor do veículo /
Painel de instrumentos digital de 8" configurável /
Parachoques pintados na cor do veículo / Conjunto
roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / Trava
elétrica da tampa de combustível / Chave tipo
canivete dobrável / Coluna de direção com
reguiagem em altura / Limpador e lavador eíétrico
do vidro traseiro / Trava elétrica das portas com
acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas
com acionamento por "um toque", anti
esmagamento e abertura / Fechamento automático
pela chave / Banco do motorista com reguiagem de
altura / Banco da segunda fileira bipartido e
rebativei / Encostos de cabeça laterais e central do
banco da segunda fileira / Encosto de cabeça dos
bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras
de proteção lateral na cor preta / Antena no Teto /
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do
veículo / Câmera de ré digital / Controles de Rádio e
do Celular no Volante, integração com smartphones
através do Andrcid Auto e Appie CarPlay, Radio
AM/FM, Função Áudio Streaming / Conjunto de alto
falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla (tipo A e
Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro
(tipo A, apenas carregamento) / Luz de condução
diurna em LED / Faróis dianteiros em LED /

Lanterna em LED / Alerta de frenagem de
emergência / Transmissão automática de seis
velocidades com opção de troca manual de
marchas "Active Select" / Controlador de velocidade

de cruzeiro com comandos no volante / Dutos de ar

para o banco traseiro no console central / Roda de
alumínio aro 16" / Bancos híbridos (tecido e
revestimento premium) / Acendimento automático

CHEVROLET/ SPIN

LTZ 1.8 TURBO

FLEX ANO

FAB.2024/ANO

MOD.2025

OKM

UNID 04 139.400,00 557.600,00

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA
Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4
Fone: (83) 3522.3011
CEP, 58808-270

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 37D1.9F17.D84C.AC2C.0B9F.0C3C.779C.2774. 
Proposta e Anexos - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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dos faróis através de sensor crepuscular / Sensor i
de chuva com ajuste automático de intensidade /!
Sensor de estacionamento traseiro / Volante com'
revestimento premium / Easy Start - Partida sem'
chave / Ar-condicionado digital automático /'
Terceira fileira de assentos com banco rebatível..

Ano/Modelo de Fabricação 2024/2025

yALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$: 557.600.00
Quinhentos e cinqüenta e sete mil e selscentcs reais

PRAZO DE ENTREGA: De Acordo com o Edital

iPAGAMENTOiDe Acordo com o Edital.

'ALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias

Declaro de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos diretos e indiretos, demais encargos fiscais, comerciais, sociais,
trabalhistas, frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.
Declaro expressamente que acerto todas as exigéndas do Edital e de seus Anexos.

Dados da Empresa:
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 00.585.424/0001-65

INSC. EST: 16.107.785-4
Av. Gastâo de Medeiros Forte - 209 - Jardim Bela V^sta - Sousa - PB - CEP 58806-720 - Telefone (83) 3522 3011 - Celular (83) 99654 8143
Emaii. severíno.medeirost^riovale.com.br

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 0759-5
CONTA CORRENTE: 20820-5

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Atêncicsâmente,

FRANCISCO

TERTULIANO

iViARmNS

Assinado de formâ digital
por FRANCISCO

TERTULIANO MARTINS

NET051256120-105

Dados:2024.04.23 10:14:36
NETOí)1356430406 ̂ jjqq

Francisco Tertuliano Martins Neto

Diretor

lu vaie /^utvinOiOiea ̂ lua

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4
Fone: (83) 3522.3011

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 37D1.9F17.D84C.AC2C.0B9F.0C3C.779C.2774. 
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'^ ESTADO 0A PARAfBA
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ

GABINETEi>0 PREFEITO'

OFICIO N" 060/2024-GP/PMT Taperoá-PB, 30 de abril de 2024.

À Empresa
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ sob o n° 00.585.424/0001-65

Ref.: AQUISIÇÃO DE (02) DOIS VEÍCULOS TIPO SPIN

Senhor Representante,

Vimos por meio deste, consultar V. Sra. a respeito da possibilidade de adesão, pela
Prefeitura Municipal de Taperoá - PB, à Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão Eletrônico N." 010/2024 - SRP, que tem por objeto A AOUISICÃO DE 04 (QUATRO)
veículos 07 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES
ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, processo realizado pela Prefeitura Municipal de
Cachoeira dos Indios-PB, onde esta empresa foi a vencedora do certame.

Solicitamos, ainda, que a resposta seja formalizada a este órgão.

Atenciosamente,

George Ciro^oqteiro de Farias
Prefeito

Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro-Taperoá-PB

CEP: 58.680-000 - CNPJ: 08.749.525/0001-36

Fone: (83)3463-2581/2035 - E-mail: RabinetetaDeroapb@gmail-Com

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 37D1.9F17.D84C.AC2C.0B9F.0C3C.779C.2774. 
Proposta e Anexos - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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U RID VALE

RESPOSTA AO OFICIO N''06(I/2(I24 - GP/PMT

A Empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, Concessionária Chevrolet, com
firma estabelecida à Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Bela Vista - SOUSA/PB, e
inscrição no CNPJrOO.585.424/0001-65, aceita a adesão e ao fornecimento dos veículos
conforme descrito no termo de referência oriunda do Pregão Eletrônico SRP N°
010/2024 realizada pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios-PB.

Atenciosamente,

FRANCISCO Assinado de forma digital por
TPDTI M lAMH FRANCISCOTERTDLIANO

MARTINS NFTO:01356430406

MARTINS Dados: 2024.05.07 10:22:22

NETOiOl 356430406

Francisco Tertuliano Martins Neto

Diretor

Rio Vale Automotores Ltda

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB

CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83) 3522.3011
CEP. 58808-270

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 37D1.9F17.D84C.AC2C.0B9F.0C3C.779C.2774. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SETOR DE COOTRATAÇÀO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00010/2024

Aos :?3 d-a.í 'Ju m.js de Abri l de r.ede de Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal
üe CaciiUü-td dos inüius, Lstddu üa iCitaiba, iuira-i^aUa iia AvfciiiLòd GuVbtnador Juau Açiipino filno
- Antônio Leite RolLm - Cachoeira dos Índios - PB, nos termos cia Lei Federal n" 14.133, de 1"
de Abril ce 2021; Lei Complementar n'' 123, de H de Decerr.cro ce 2006; Decreto Federai n° 11.462,
de 31 de Março ce 2023; Instrução Norfr>ativa r.° ''3 SSGíS/ME, de 30 cie Seteirbro de 2022; e
legis^açân pprrinenre, m-ins i a;~ a t revaçAes pnsrpriore.^! das referidas normas; e, ainda,
conforme a clacsificaçêo da prcocata apicsontada no Pregão Elotrôr.icc n' OOOlC/2024 que objetiva
o reoi.strn de oreços para; AQIÍTSrç&c) rjf. 04 (QUATRO) Vm^CUT-OS OT T.UGARES PARA ATENDER A.S DF.MANDAS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO >SUNTCtPTO E.DE CACHOE"RA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES ESTARAO NO
TERMO D? REFERÊNCIA; resclve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgâc e/ou entidade integrante da prc.ser.te Ata de Registro de Preços: PREFílTURA MUNlCi.-'AL DE
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - CNFJ n" 00.923.09^/0001-65.

VENCEDOR: RIO VALE AútO.MOrORES LTOA

CNPJ: 00.585.424/0001-65

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QÜANT. P.ONXT. P.TOTAL
l  Veiculo ce passeio, motor a partir de 1. 5GM/CHEVR0LET uni-;: -í 139.400, 00 557.600, 00

FLEXrOWER, cambio outom.aticc dc 06

.marchas' 7 lugares / f airbags / .Alarme
Atjr.i-furto / Assistente de partida em.

aclive / Controle eletrônico de

estabilidade e traçâ."' •' Lu:;e.s ir.dicadora.s

de direção laterais ' Regjldgem de altura

dcs faróis í Sistema do £..\açâo dc

cadeiras pata crianças Cl.-sof-.'. e Ti.'p
Tether)/Maçanetas externas na cor dc

veiculo / Painel de i-st'■tmentos ciig>ta1
de 8" fonfigurável / Paracb.oques pintados
na cor do veiculo / Conjunto roda de aço
e pneu .sobre.s.salente aro 16" ! Trava
elèlr_ca da tampa de combustível > Chave
tipo can-veto dobráve. / coluna de direção
com recuiôgem em altura / Limpador e
iovadoi cléLticrc do vidro Lroncirc / Trava
eletcica da?; portas com acionamento na
chavo ' Vidre elétrico nas portas com
acionamento per "ux toque", anti
esmagarr.ento e abertura / rc-cbamentc
automático pela chave / Banco do motorista
com regu-agem de altura ■' Banco da segunna
filerth bipertidc e rel^otível > Encostos
de cabeça .laterais e ce.ntrõi do banco oa
segunda fileira / Encosto de cabeça do-c
bancos dianteiros con ajuste de altura /
Molduras de proteção lateral ra cor preta
/ Antena no Teto / Espelhes refioviscres
externos elétricos na cor do veiculo /
Câmera de ré digitai / Controles de Rádio
e dc Celular no Voleinte, integração com.
smartphonés âtiavés do .Andtoid .Voto e
Apple CarPlay, Radio AM/F.M,' Função Áudio
Streaming •' Conjuntc de alro fílarirep - 4
unidades / Entrada USB diioia (tipo A e
Tipo C) ' Entrada USB dup'a para o banco
traseiro (tipc A, apenas carreganer.io) /
LU2 de condução diurna em LEü / Faróis
dianteiros em LED / Lanterna em Lhlú i
Alerta de frenagen de emeruència /
Trannmi.ssãc autcm.it in.t .ie .nei.s
velocidades com opção de licca marmal de
matchaa "Aotivc Scleci" / Ccniiolador dc

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 64B7.79CE.8FC3.203F.67EF.97DD.E46E.B85A. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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veiocicade de cruzeico coa conandos no
•volante / Dutos de ar para o banco
traseiro no console central / Roda de
•alurainio aro 16" / Bancos híbridos (tecido
e  revestimento premium) / Acendimento
automático dos faróis através de sensor

'crepuscular / Sensor de chuva com ajuste
automá-tico de intensidade / Sensor de:
estacionamento traseiro / Volante com
revestimento premium / Easy Start
•Partida sem chave / Ar~condiclonado
digital automático / Terceira fileira de
assentos com banco rebativel

Tblãi;557.600,00

ClJ^USULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP# e poderá ser
prorrogado por igual periodO/ desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas# mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n® 00010/2024,
parte integrante do presente instrumento de comprwnisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida
no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico
n® 00010/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão
gerenciador.
Os órgãos e entidades que nâo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento do quantitativo do item do instrumento convocatório e
registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões á ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada era até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro
de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,
o usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAüSULA terceira - DA CONTRATAÇAO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto nâo envolver obrigações futuras, inclusive assistência e
garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido
de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 64B7.79CE.8FC3.203F.67EF.97DD.E46E.B85A. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, ^ os^ licitartes
llllZJJtt: otdemTe" e aucelsivamente para lazã-lo em igoal prazo do
o'corr"o^rfn°3tru;'e^"e^^^^ aaainado no

com a devida justificativa, \®35° g extinção, formalmente motivada nos autos
rpro:eL°o:^'L%S,"o%on\^a"it6ri^^ defesa, ocorrerã nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14-133/21.

CLAUSULA quarta - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: ^ a defesa no prazo legal do
o contratado será responsabilizado 14 133/21 e serão aplicadas, na
j:^:r"c"díça^e\"^refrás!l"zo^/Tpro|diLntos;d^^^^^^^^^^^
ifdt orsrf=:rpar:i;r^^^^^^^^^^^ -o se ̂ -tmcar^a
^trltrU -diT^dÍ rnrçrendmln-isrtiví

kí aAhrTsançi:-^^H^

^ respoLável pelas infrações administrativas previstas nos incisos "c^is^os II "lll^

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

KdUa rPre^^o^Életrônico n» 00010/20.. e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame;

- RIO VALE AUTOMOTORES LTDA.
00.585.424/0001-65

Valor: R$ 557.600,00

P«fdlriÍ'r"aVgue°staTs°decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras/pb.

^  Assinado de forma
Al 1 AKI CCIVAC r^C digital por ALLAN SEIXAS ,....,,,.1,- Assinado de (onMdlgttat por WOALLAN jtlAnj Ut nF çrilKA*fid974021408 RIO VALE vALEAUiOftWTORES
CÔMICA rtil-í-ZytmiyinQ OUUOM.U^Z/nui Invw automotores ITOA.-00585424000165SOUSA;04274021408 2024.04.23 rmAÍÍwftw^

LTDA:00585424000165^3.^

ÃLLÃN-SEIXAS DE SOuIa RIO VALE AUTOMOTORES LTOA
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 64B7.79CE.8FC3.203F.67EF.97DD.E46E.B85A. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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- ESTADO DA PARAÍBA'"'
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N" 060/2024-GP/PMT Taperoá-PB, 30 de abril de 2024.

À Empresa
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ sob o 00.585.424/0001-65

Ref.: AQUISIÇÃO DE (02) DOIS VEÍCULOS TIPO SPIN

Senhor Representante,

Vimos por meio deste, consultar V. Sra. a respeito da possibilidade de adesão, pela
Prefeitura Municipal de Taperoá - PB, à Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão Eletrônico N.° 010/2024 - SRP, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO)
VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES
ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, processo realizado pela Prefeitura Municipal de
Cachoeira dos Índios-PB, onde esta empresa foi a vencedora do certame.

Solicitamos, ainda, que a resposta seja formalizada a este órgão.

Atenciosamente,

George ;iro/iviorfteiro de Farias
Prefeito

Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá-PB

CEP: 58.680-000 - CNPJ: 08.749.525/0001-36

Fone: (83)3463-2581/2035 - E-mail: gabinetetaperoapb@emaH.com

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 988D.BC60.06E3.BD2D.A618.15C5.E771.D073. 
Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240402PE00010

LICITAÇÃO N®. 00010/2024
modalidade:: pregão eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Òrujão Rvali.-íádor do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVENIDA GOVERNADOR JOÃO AGRIPISO FILHO, 20 - ANTÔNIO LEITE RCLIM - CACHOEIRA DOS IRDIOS - PB.
CEP: 58935-000 - E-mail: cplpmcindiosPgmail.cora - Tel.: (083) (Q83) 99918-1772.

O Órgão Realizador do Certarae acima qualiiicado, inscrito no CNPJ 08.923.997/0001-63, doravante
denominado simplesmente ORC © que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preço-s e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna publico para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço
acima, às 11:00 horas do dia 22 de Abril de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação
na modalidade Pregão n° 00010/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço
por item; tudo de acorde com este inst.rumento e em observância a Lei Federal n® 14.133, de 1°

de Abril de 2021; Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 11.462,
de 31 de Março d© 2023; Instrução t5or.mativa n' 73 SEGES/WE, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as aiteraçõe.s posteriores das referidas normas; conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o
Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE 04 (QU.ATRO) VEÍCULOS 0*7 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. T0D7\S AS INFORMAÇÕES ESTARÃO NO
TEW40 DE REFERÊNCIA.

Data de abertura da sessão pública: 22/04/2024. Horário: 11:00 - horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 2.Í/U4/2024. Horário: i 1: 1 .5 - horário oie Brasilia.
Local: www.portaldecompraspublicds.com.bi

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: .AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 07 LUGARES PARA
ATENDER AS DEMAND.AS DA SECRETA.RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS
INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERÍ40 DE REFERÊNCIA.
1.2.As e.5pecif icações do objeto ora licitado - quantitativo e condições encontram-se
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde
consta, inclu.sive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente
contratadas pelo ORC.

1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantaicsa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, conforme a norma viqeni.e.
1.4.0 Registro de Preços .será forinalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
l.õ.O prazo de vigência da Ata de Registro cie Preços será de uni ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço ê vantajoso.
l.õ.A licitação será realizada era ura único icem.

l.T.o critério de julgamento adotado sora o rnonor preço, observadas as exigências contidas neste
instrumento e seus anexos quant.o ás especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações compiementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Justifica a .Aqui-sição dos veicules, a necessidade dos usuários do sistema único
de saúde de Cachoeira dos Índios/PB, na.$ viagens para tratamento de saúde fora do nosso domicilio,
viagens a Capital do Estado. Garantindo qualidade na oferta dos serviços de saúde de nosso
município.

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições estabelecidas no Are. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 49, por estarem pre.sentea, isolada ou simultaneamente,
as situações previstas .nos Inci.sos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
l.iü.Todas as referencias de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública
Obedecerão o horário de Brasília - DF.
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2.0.DA IMFDtaiAÇÃO AO EDim S 00 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários nonoais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnaçâo no prazo de até três
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
deste Edital e dos seus anexos.

2.4.A impugnaçâo não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnaçâo contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão divulgadas em sitio
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão
os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para
todos OS fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1.http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.cora.br; e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar
n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução
Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital,
independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO 8 DOS RBCDRSOS ORÇAtffiMTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o locai para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma
das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de Impostos
Emenda Parlamentar Estadual N® 022/2023

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo
ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CmDXÇ^ES DB PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada á distância e em sessão pública, por melo do sistema disponível
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sitio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalizaçâo.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo lícitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da
pecdA ee nagócios uittnte <ia inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
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desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que nâo atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14®, da Lei 14.133/21.
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisieas.
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas
as seguintes normas:
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será
responsável por sua representação perante o ORO;
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado:

6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licítante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo
nâo se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei;

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada;

6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação quanto na de execução do contrato;
6.7.5.0 licítante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição
€ o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos
consorciados;

6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada
á comprovação de que a nova ençresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato; e
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.0.00.CBEDSNClAtffiHTO

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender ás condições e procedimento constantes do referido site,

I. cujo credenciamento implica a responsabilidade do licítante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.
7.3.0 licítante responsablliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sist^na eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
7.4.B de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, ã correção ou ã alteração dos registros tão logo identifiqn^e incorreção ou aqfueles
se tornem desatualizados.

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

8.0.DA AFRBSSNIAÇãO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licítante declarará, em campo próprio do sistema,
relativamente ás declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem ctxno de
que a proposta apresentada compreende a integtalidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório.
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8.2.2.Que nào emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo ençrega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art.
7', XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5" da
Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da
Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto era seus Arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1® ao 3®, do Art. 4®, da Lei 14.133/21:
8.3.1-No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e eif^resas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nào ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno
porte.

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,
até a abertura da sessão pública.
8.5.Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final minirao quando do cadastraroento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto era relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e
para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cuirq^rimento de qualquer condição sujeitará o licitante
ás sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência

destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.0.DO PRESMCBIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua P{U)POSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos cs campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação
e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência - Anexo I.

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculara o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I:
9.4.1.0 Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência.
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas è
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciáríos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do
objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de
acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquex eleasânto qpia poaaa
identificas o lioitante imposta desclassificação da psoposta correspondente, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

10.0.0A ABERTDR& DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSXAS E FOBUULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2,03 licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,
até a abertura da sessão pública:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10,7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 100,00 (cem reais).

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivol;
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de
proposta do licitante inplica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de
defesa.

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar~se-á automaticcunente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa
aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de raicroempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas roicroerapresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo á classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos
por:

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Eiq>resas brasileiras;
10.27.3.Eiq>re3as que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro podará
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;

10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a sua proposta atualisada, adequada ao último lance ofertado e após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos conç>leinentares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade, observado o intervalo minimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA BASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado
e á compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido
neste Edital.

11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vicios insanáveis;
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
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11.3.4.Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.4.É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento)
do valor orçado pelo ORC? em tal situação, não sendo possivel a imediata confirmação, será dada
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que
comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro,
que comprove:

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistlrem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer
hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrado a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em
relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

^ 12.O.DA HABILITAÇÃO
12.1.08 documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de BABILITAÇ^:

12.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu reuno de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microençreendedor Individual -
MEX: Certificado da Condição de Microençreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoeinpreendedor.gov.br. No caso
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acoo^anhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações
contábeis dos dois últimos exercidos sociais. Os referidos documentos limitar-se-ào ao último

exercido no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa
á atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa,
ou outro equivalente, na forma da lei.

12.3.7.C<Mnprovaçâo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadiBç»lidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos era trabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7®, Inciso
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 98FC.0298.EB9C.7CC9.4A61.4E49.A836.DC25. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.

16

16



12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custes para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo - Anexo III.

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da ünüo, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI;
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Oooumentação da lieitantos reunidos em oonsóroio:
12.4.1.A documentação de cada pessoa juridica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando
solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a:
12.4.1.1.Comprovação da existência de conçiromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, coro indicação da empresa lider do consórcio, que será

—  responsável por sua representação perante o ORC;
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado,
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado:

12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

12.5.Os dociimentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável
por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.6.1.os documentos relativos á regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

12.7.A verificação pelo Pregoeiro, era sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.8.1.Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

12.9.Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste
instriunento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada
ao último lance ofertado:

12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos docnimentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e enpresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação, observando-se o seguinte procedimento;
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa â regularidade fiscal e trabalhista
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias
út®ie, prorrogávoi por igual poriodo, para a regularização da documentação, a realização do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
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12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação á
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12,13.08 documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na
ordem descrita neste instrumento, precedidos por Índice correspondente, apresentados em
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da
Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial.
Estando perfeitamente legiveis, sem conter borrôes, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido Índice
não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço
eletrônico nele indicado;

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo
licitante.

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada
em ata.

13.0.DO ENCAMINBAMEN70 DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualliada - deverá ser
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico, e deverá:

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos,
redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via era papel timbrado do proponente, quando for
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado xim único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos
seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
excedentes suprimidos.

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numàrico e o expreeeo por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o de menor valor.
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13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro
licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art.
165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente
certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas
e do ato de habilitação ou inabilitaçâo, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua
intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
OU inabilitaçâo do licitante:

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura
da ata.

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação á autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.03 recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03
(três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio:
www.portaldecompra3publicas.com.br.

15.0.DA EOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder á anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sençre
que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO COHTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatàrio em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação nâo assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para
celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido
contrato.

16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralraente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
16.5.Nas alterações iinilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões que se fizerem nas conçras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diplmia legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

X7.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva:

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços
e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na
referida ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados;
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado
do certame era relação ao licitante mais bem classificado;
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidos neste Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1,Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2.Assinatura:

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento,

devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente
item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

17.3.Vigência:
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente â data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá
ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
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17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17,4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

17.5.Controle e gerenciamento:

17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de
procedimentos de gestão de atas, quanto a:
17.5.1.1.0$ quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas
seguintes situações:
17.6.1.1.Ein caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da
Lei 14.133/21; ou

17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento,
nos termos do disposto na Lei 14.133/21.

^  17.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
nativo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado:
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aoa valores de mercado, observado o disposto neste instrumento.
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto neste instrumento.

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese
de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto
neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na
legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
neste instrumento;

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrada, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.0.DO CANCELAMENTO DO R»3ISTB0 DO FORNECEDOR B DO PREÇO REGISTRADO
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor:
18,1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
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18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21.
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1.Por razão de interesse público;

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1.Formali zação:

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por melo de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21.
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.

'  19.2.Alteração do contrato:
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no
Art. 124, da Lei 14.133/21.

19.3.Vigência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as
disposições do Art. lOS, da Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1.Competências:

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do
presente certame, serão do ORO, através do Departamento de Compras, atuando como órgão
gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento deste certame.

21.0.DO ÓRGÃO Oa DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21.1.Competências:
21.1.1.0 órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em
participar do registro de preços, ao qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições;

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de
preços quanto à contratação e á execução da demanda destinada ao seu órgão ou á sua entidade.
M I N ü T A

22.0.DOS OSOÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão á Ata de Registro de
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processa
regular.

MINUTA

23.0.0A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DB PREÇOS POR ÓRGÃO 00 ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23.1.Regra geral:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de
Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
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23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade geranciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento.
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá
ser exercida:

23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro
de preços tenha sido formalizado mediante licitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
MINUTA

23.2.Limites para as adesões:
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão á Ata de Registro de
Preços de que trata este instrumento:

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços pata o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos ou entidades nao participantes que aderirem á Ata de
tegistro de Preços.

24.0.DO RBAJDSSAMBNTO 94 SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24.2.1.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
24.2.2.05 preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
24.2.3.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o incerregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
24.2.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
24.2.5.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de calculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

24.2.6.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

24.2.7.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

24.2.8.Ka ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.9.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações
pertinentes o essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGJ^BS DO CONTRATANTE B DO CONTRATADO
26.1.Obrigações do Contratante:
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26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo cora
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.Obrigações do Contratado:
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em conçatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licicatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;
26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato — Anexo V.

27.0.DO PAGAMENTO

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Entrada de 50% e restante dividio em 4 parcelas iguais
27.2.0 desembolso máximo do período, nào será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratòrios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM == N * VP * I, onde: EIM ~ encargos
moratòrios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I ~
(TX 100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

2B.0.DA8 INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS B SANÇÕES
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no ân^ito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo qpae
justifiquem a imposição de penalidade mais çrave que a sanção referida no § 4*^ do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
apôs a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
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A

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mès, ou, quando for o caso, cobrado juaiciaimente.

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
29.1.Ao partes conrratarito.o dcveráo cumprir a toi n° 13.709, de 14 do Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expre.ssa.
29.2.Os dado.s obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo coro a boa-fe e coro os princípios do A: c. <1°, da Lei 13.709/18.
29.3.£ vedado o compartilhamento com terceiras de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.Í.ãGrá divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente cu ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro di.a útil
subsequente, no mesmo hor.áric anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

30.3.Todas as referências de tempo no Editai, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os Interessados, desde que não coroproroetan; o interesse do ORC, o principio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.Ô.OS licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do proces.sa licitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na contagen dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia dc inicio e incluir-se-á o do vencimento. Sõ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente no ORC.

30.ô.O desatendimento de exigências foniiais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
30.9.Em caso de divergência entre úisposiçôe.s do Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecera as do Edital.
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico:
www.porLaldecorapra3publicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos
definidos pelo ORC, nc endereço: Avenida Governador João Agripino Filho, 20 - Antônio Leite
Rolira - Cachoeira dos índios - PB, nos horários n.ormais de expediente: das C8:0G as 12:00 horas;
mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,
o foro competente è o da Cajazeiras/pb. Estado da Paraiba.

Cachoeira dos índios - PB, 05 de Abiii de 2024.

U:
hm3úf: lU©ir'iro
Pi VM-TSr.OCINTIA PEREIPA DE SOUZA MDURA^

COORDENADORA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES PÚI3I.ICA.S
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N' 00010/2024

'['EFÜ-íO DK R:ir'ERF.WCIA • ESPFCi KU-AÇOF.S

1.0.DO OBJETO

1.1.Cor.s-ifji ob]erü desta licitação: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER
hS DEM.AMD.AS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIR,A DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES
ESTARÃO NO TE.RMO DE .REFERÊNCIA.

TUSti íca-se: Justixica a Aquisição aos veicuios, a neceia&iutiut? uu.-r aj.ai.ci.nj uj.-ww

de saúde de Cachoeira dos Índios/PB, nas viaqen.s para tratamento de saúde fora dc nosso dorr.icilio,
1^^ viagens a Capital do Estado. Garantindo qualidade na oferta dos serviços do saúde de nosso

município.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado sâo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1  Velouic cie iTio". Oi" a 'y.-.í'.. <io 1. í' r tiXfOWEKr o.jnxic. áiitonúi ico de >.'ó -inid 1

.Tarchas/ l luqàre.<i / 6 .Uibc.qf. / An: i :uric / As.sisienle cie partidíi
'irr. ac^ivo / Contrcce elctrôf.ioo di-: ost.in! i i Jdoc o tr«jçci'.i ! ...070ic : nUicodoras
de direç4c laierè-s / Beqnlaoftn de .li' .ii "'"S íirois / S.-siexa de fixação de
Cndelris para cr-a.dcra.'» ■» ■.:rç .v .nerj/Haçar.eti.s esiar.ia.-' .na ccr do
veiculo ! Fa::io. dc irstriptciitos dluitcJ i nu i;" j'.'trii:i:rsvfíí / Pcvochcquos
pintados .na ucr do veiculo / Corj-jrtc loua ae as'-' *•" pi'0"U sobrcsíja: cntü aro
lé" / Trava eifttricA da : ax.pA de ooxíiu.-ít i ve 1 ! Chave í .pa canive;*"» .iobrável
/ Colura do ciroçào con rcnu.jgotn cn .••.ura / T.inpodor c lavador ciccrico do
v.drc trasc-iro / Trava v.ótrtuj da? c-ox aciona.T.enro .na elevo / Vidro
elétrico nas portas eox acionamert o p.''r "u.t- inq-e", an*. j. er;r.;io.nnie.nLc e
aocrtura / Fcchaxento .lutoxítícc pc .. cnavc ' n.ireo cu nurcmtã cox,
rcjuiagcT dw :i'tur:! n<H s:o oa souuT.ua r:.i;rj o:'arttd"-" v rebativcl /
Encostes de cabecr. lãtertj...i e central do hanco d.i íeniindi iileiic-. / Enccsio
de câbeça dos hAruios d.ani-e.ros co.Ti ilustH de ill .irn / Molduras de proteção
Uraral na co' preta / Aiitoi-.a t;o Toro / Rspchor retrovisurcs exturr.os
elétricos na cor Jo veiru.lc- / Câmera de r^ digital ' rontrcle.n ae Radio s do
Celular r.o Volante, int.ecraçio co.t. .«nif p.-cr.es itravés do .Andrr.d .Auf:o e
App.'.' CarPlay, Aj:j:c- AM'?T1, Função b'trcix:rj ' CcnTui:to de alto
iâl-intes i*..í;inndês / t.ntrada l.SB dupii iti.c. A e iipo c: / tf.'rada USB
dupla põra o bancc !;ra.5e.rn (tipo .A, apenua .tarreaaxento) / _,,;u de conduvào
diurna cm I.ED / Faró;i vliarite: rcs err, IT-T / Lortornn cn ÚRD / Alerta do
trvnagex «e crcr.jõricia / Trnnsxissâc nutciáricd de seis velocidades con opção
de t roea xani.al de .Tarc.".'>.s "Act-ve / Cr.ntro.adnr dê velo-oidade de
cru~c:rc con coxandis nc volante - DuI-js oc ar p;ira o barco tiaseiro no
console- centra. ! í\'-xt3 de -j.UTÍn:c !•:" ' Tliinccs h'C"icos (toovio o
revestux.en: n preirã-ril ' .Acer.diiner.i.o au: ox.atico dos fareis atravé-n de sensor
crepusculjir / i^cnsor dc i;liuva ccx ajusrc aut.Tnático dc iritcns:d«j.'j<.' / Sensor
de estaclorametito trascifo ' Volante c-xr j-evcst inento pvex*uti; / Fasy Start

rart.id.n .ser. 'nhave / .Ar r.T.dlciora.do d: .it'al aii' .""xá: ico / Teroeira fileira
de ãSSên:.:.>i c'.t bíj.nv".- re.".-.: Ive.. An.-./Mole.- de .-abri .'••'iÇ-ãc

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto oantracaclo efetivamente realinado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2. Proporcionar ao Contratado i.oücs os meias nece-ssarios para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termo? do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Not1ficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e proceitc.s legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4. i. Respon-sabili .lar-se por todos os ônus e nbrigaçõe.s .-oncernentes â legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bcrr. como por todas a.s despesa.s e compromissos assumidos, a qualquer
titule, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
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4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5,1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra;

Entrega: Imediata.
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.DO REAJUSTAMENTO Qf SENTIDO ESTRITO - REAOUSTE

6.2.1.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
6.2.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.3.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

6.2-6.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.7.Caso o indice estabelecido para reajustêimento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.2.8.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6-2.9.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

7.0.DO nuaMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Entrada de 50% e restante dividio em 4 parcelas iguais
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adiit^lemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO B RBCEBIMBNTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adxmplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GEREHCZJMBMTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, noa tarrnoa da nortna vidente, especialmente para acompanhar e fiscalirar a sua execuç&o,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes
a essas atribuições.
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9-2.A administração e os demais ates de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorrente do competente processo licitatorio, serão realitados através do Departamento de
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vanca]Osidâde, acompanhando o preço praticad-i para o respectivo item registrado, nas mesmas
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser
pago pata a correspondente contratação.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS B SANÇÕES
10.1.0 iicitante ou o Contratado .será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infravòe.-í previstas no .Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazc-s e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa a inexecução parcial do contrato, quando não se ]usti£icar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5e (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10^ (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previst.a.s no referitío .Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incises II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido .Art. 155, quando nlo se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VTII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previ.stas nos incísos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da rrulta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer lus, acrescido de juros moratórios de 14 (um por
cento) ao mês, ou, qua.ncio for o caso, cobrado judicial.mente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagaunento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM M VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; K = número de dias entro a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX - 100) T 365, sendo 7X = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Gcvern'^ federa: que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação fina.nceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

:2.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo
^  ~ Iicitante utiliza-lo como refeiènaia - Anexo 01.

ALBERTO DE ABREU PESSOA

Pregoeiro Cficiai
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

??.egAc N' ooo:ü/20:-i

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00010/2024
PRSrr.JTLTiH MUNICIPAI. ui- CACHOETAA HOS INCIO:.' - PB.

OBJSTO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

.Nos termos da licitarão em epiqrafe, apresent.amos proposta conforme abaixe:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO ÜNIT. PREÇO TOTAL
1  Velcul-ti de L-', T.c.r-r n f:.-;rr..r de 1.- i

~I.-.XPOWRR, caribi : • ::c oe O'':

ír.aiehas/ 7 luqaí-^r. / 6 a.icaqs / Alar.T.e
Arr.í Curto / A-ssistente ile partida e;r.
ac :ve ! Controle clefrôricc -i;

cstac: - idado o r::íc3c / T.cres •'nd* C3dcra.~=

de ii.rec.3.0 ãequiaqeT- de altura
doa iarv'.s / S-.stcTs d</ de

cadeiras para er-g-icss iTscrt-.x e Top-
Ve:.hôr) ,'Maçaaet as externa."? .na cor d.':
vüicuiu / Pairie! dc inst:urp.e:i;os qiyital

d<> G" co:\i:gu-àve; ' Parachoqutis pírtaoos

na cor do veicule / Ccnmnto roda de act

e o.neu sobressalante .ir-" 1«:" / Trava

o-êrr*. os d,? taTps dc ■ ve . • Chav-t-
t.:pc canivele dobrarei / C.clunc de direcác
CO.X requiagem ea altura / Limpador e
iavador oictr^co do v.drc tr'j.>?eiio / Trava

elétrica das pcrta.s cc.t. dC!.oiia.T.ento na

chave / Vidro eletr.co na.a portas com
ac: cria:ronro p-ot "ut. tootc", suf-
os:'açamentr c aoe—turi • ~j.iiia.T,L-rito
auto.T.ático pe.a ch.sve / iís.n~c- xotor.®:-»

CO"' rogu 1 açon ■ Io jilt"c-a / nccico ■u\ soguudri
ri.eira bipartido e rebatirci / Fi-.costos
de cabeça laiera-s e centrai do ha.nco ca
áogunda tilctrj / Tncüsr:; dc- c-iccç^ -d-.-.?
oancos diante: rca cex a^ust*. cc a.tura •
Nnldur.as de cro"eçno later.sl na -ter pretf.
/ Aiíiana .-ío Te' .: i.apeIr.o.a rctrcviso;».-?
cxt.7rnos C-út -: •'.•i:.-' 'lã ro' d:: vc.cu.c- ;
CAr.era de ré d.qi'. si / C.onirole:? de Râdi-c
e do Celul-isr no Vcl.2r.re, iiiipqracán '".n
srriLirtphünos srrjvãj! do •"-.'irir-v-; d ,\uto v
Apoie Car£'lav, iíadio i-"ij.ne.ít A-.iio
Sr.i-ea.Tj.nq / C.-.n su.".',.:; de ai' - ial.antes •!
unrciades ' t.'sn .-.ipjt; itipo A

po C! / r.r«":r-,!d j '.'yn dur i ptra o c.=tnOv"
r,ra.«íftlrc (líp-" .A, apenas car:eqa.-r.5n'-o5 i
!.U7. cc conduvào '.ii-Jtna ori I Gp / Farò:;?
d''-j:!t.e:.roa orr IFD / tar.t-otf.j «n I.ET '
Al"ír; A de ;ca:idgeT. de efn»-roên-tia
""r-insm.: 53S0 iiutcrriitics dc s-:" s
vo.ccidõdos '.'oir crç.to Jc lanuai o"
x.Archas "AcLive .'íele.-:; " / r.-;iador ce
velccldftde de criiielr.o r.rix comandos nc
volante / ÍHiton do ar pci:-;i o brinc:
'. raneiro nc conoolc centr.»;. / iiíídíj dc
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jaluminio aro 16" / Bancos híbridos (tecido!
je revestimento premiun) / Acendimenta
{automático dos faróis através de sensori
[crepuscular / Sensor de chuva com ajuste}
lautomático de intensidade / Sensor de|
Estacionamento traseiro / Volante comi
revestimento premium / Basy Start -1
Partida sem chave / Ar-condicionadO|
{digital automático / Terceira fileira dej
Ussentos com banco rebativel. Ano/Modeloi
Ide Fabricação 2024/2025 (

VALOR GLOBAL ElA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATÜRA
Representante legal do proponente.

OBSERVAçAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N® 00010/2024

MODELO DM DECLAP.A<;:Âü - d« v.no «.ünprRvja r menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2024
rRKftlTUPA MUNICIPAL DE CACHOEir<A DOS ÍNDIOS - P&.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
C proponente acirca qualificado declara, scb as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, podendo existir mer.cr, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente; em acatamento as dispcsiçQe.s do Art. Inciso XXXIII, da Constituição
Federal, acroscidc pela Lci Fodoral n® 9.a5's, do 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOHE/CPr/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

CBSF.RVAÇAo: a GOClaraçâo oevorá st-r ^iaber-juj cm papei tlnbraUü mj iJf.qKir.erte.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

SET-OR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2024

MODELO DE DECLAP.AÇÀC qij-.-» a pi-opo£>--i a ir.Ctâqríilidàde dos custOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N"" 00010/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOÍ? ÍNDIOS - Pb.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponer.te acima qualificadc declara, as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas ieis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSTNATURR

Represe.ntante legal do proponente.

CByFRVAÇAC: o decloraçào aoví.Tá ser cíaboTaoa eu p.ipoi tímluòco uo prapcnot.tc.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2024

HINUTA DA ATA DD KDGISTRO DD PKDÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': /2024

Aos .. áiris do iTiés dç .. .... na sede da domissãc de Contrar.açao da Prefeitura Municipal de
Cachoeira dos índios, Estado da Paraíba, localizada na Avenida Governador João Agrípino Filho -
Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de

Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 1.4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462,
de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n® 73 íJEGES/KE, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, considectidas as alterações postei ic-res das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00010/2024 que objetiva
o reoistro de preços para: AOUISIÇãO DE 04 íQDATRO) VEICDLQS C7 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORI-IAÇõES ESTARÃO NO
TERMO DE REFERÊNCIA; resolve registrar o preço ncs seguintes termos:

órqão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIP.AL DE
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - CN?J n*"' 00 . 923.997/OOO1-63 .

VEKCE2UR:

CSPJ:

ITSM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ate de Roqi.stro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divv.Ioaçào no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço è vantajoso.

A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidos, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitrição
especifica para a contratação pretendida, cle.5de que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respeciivo Pedido de Compra, serão observadas as Cláusulas e condições
conscante.s do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n® 00010/2024,
parte integrante do presente instrumento de cortiproniisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, que tambéni é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida
no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração púr>lica, ob.servadas as disposições do Pregão Eletrônico
n® COClO/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão
gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro do preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata cio cegistro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações prtsontea e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão a ata não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por conto do quantitativo do item do instrumento convocatório e
registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
C quantitativo decorrente das aciesôes à ata nãc poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do nume.io de òigàos não participantes que aderirem;
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro
de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁ08U1A TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e
garantia.

Pedido de Contra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido
de Conçra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para
retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes

^  remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo ea igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ai^Xa defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁÜSÜLA QDARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa
de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI 8 VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave? e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁaSUXA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n** 00010/2024 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: RS

Item(s):

Valor: RS

CLÁUSUZA SEXTA - 00 FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras/pb.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

AlíEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00010/2024

MINUTA. DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00010/2024
FROCE.SSO ADMINISTRATIVO 24040í'PEÜ0010

CONTRATO N": /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELSBR.Af-' A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRA &DS ÍNDIOS E PAPA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FC'R.'-'A ABAIXO:

Peio presente instriimento de contrnto, de uit lado Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios
- Avenida Governador João Aaripino, 20 - Antônio Leite Roliin - Cachoeira dos índios - PB, CNPJ

^  n"* 08.923.997/0001-63, neste ato representada pele Prefeito Allan .Seixas de Sousa, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Josepha Luceria Pereira, 36 - Dr Epitàcio
Leite Rolim - Cajazeiras - PB, CFF n" 042.740.214-Ofi, Carteira de Identidade n° 2.721.869 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - -
-  CNPJ n" neste ato representado per .... residente e domiciliado na ....,

-  - - - CFF n" Carteira de identidade

n° doravante simplesmente CONT.RATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regera pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Esto contrato decorre da licitação modalidade Pregão Elecrõnico n" 00010/2024, processada nos
termos da Lei Federal n" 14.133, de l' de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2C22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas norrftas, ás quais os contratantes estSo sUjeicos como também ás
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi auLorizada ..., tom por objeto: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATP.O}
VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECHETARÍA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA
DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES E.STARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigoro-^^anente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, espec i f ícaçôe.s técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n® GOOiO/2024 e iii.scruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrante.s do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposta, e de RS ...

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;
O prazo para resposta ao pedido de restabeleciraento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
íot o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação coraprobatória
do fato iniprevisivei ou previsível de conseqüência incaicu.avel, observadas as disposições dos
Ares. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Os preços contratados são íi.xos e i rrea-ust avei s no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após c interregno de >ini ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-iBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivame:ite para as
obrigações iniciadas e conrluida.s epos a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nãc divulgação do índice de reajustair.ento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variacà.o conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento dc preço.-? do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado paia reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indico estabelecido para rea ju.stam.ento venha a ser extinto ou dr. qualquer forma não possa

mais aer utilizado, rierá adotado, otp subst > í u i çâo, o que vioi a ser deverni i nado pela legislação
então «nt vigor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos
Emenda Parlamentar Estadual N" 022/2023

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Entrada de 50% e restante dividio em 4 parcelas iguais

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VKSKCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega; Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos doa
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e aconçanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuiçào;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sen^re que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 98FC.0298.EB9C.7CC9.4A61.4E49.A836.DC25. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.

37

37



CXAUSÜUI DECIMft FRIMBIRA - DO SSCEBIHSNTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mota de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no S 4° do referido Art,
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros raoratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados cora
utilização da seguinte fórmula: EM « N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a
ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =» (TX -í- 100) -r 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IEGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesse em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e cora os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
G - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimente desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas era que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados p}elo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - o presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais/ quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO EOBO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajareiras/pb.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cachoeira dos índios - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2024

>!ODiLOS DE DECEAHAÇÕEc - curr.p: irr.or.t;.'> do req.ilícitos noraativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00010/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DF. CACHOFíRA P05 ÍNDIOS PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLAR2^ÇAO de ciência dos termos do Edital.
O Dírcpon<-?n"o ao^.T^.a qualificadc, declara scb ás penas da Liíí, que está ciente e con-cotda coro as
vccndiçòes contidas no Edital f seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acir.ia qualificado declara, sob a.s penas da Lei, que inexiste até a presente data
fato impeditivo no que diz respeito a iiabi 1 i.tação/participaçâo na presente licitação, estando
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 ** DECLARAÇÃO de nâo possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lci, que não possui ero seu quadro
societário e de funcionários, qualquer r-etviovr efetive ou comis.sic>nado ou empregado da
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos índios, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara .^ob as penas da Lei, que não possui ero sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. l". Incisos tll e IV, e do Art. 5®, Inciso III, da Constituição
Federai, empreoados executando trabaino degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proDor.o.nte acima qualificado, declara sob a? penas de. i, que esta cuente do cumprirnenco da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 95, da Lei Federal n'^ 8.Í1I3, de 24
de 3ulho de 1991, para pessoa com deíiciénciâ ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende ás regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificadci declara, sob ris pena.s da Lei, que cumpre os requisitos para a
habilitação; e a confornudado de sua prcpo;-:'-:-. coiri as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 ~ DECLARAÇÃO de observância de limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declaia, sob as penas cia Lei, que, na condição de roícroempresa
ou empresa de pequeno porte, no presfrr.te aiui-calendário, ainda não celebrou contratos coro a
Administração Pública cujos valores svimadcs e.strapolem a receita bruta maxima admitida para fins
de enquadramento como F.PF, nos termos do Art. '1®, 2' e 3°, da Lei 14.133/21.

Local G Data.

N(»{E / AS S T NAT U RA / CARGO

Representante legal do proponente.

uRSEKVAÇAO: j declaração uovorà :irr clabutaoa •-n {'.ípoi timbrado do pj
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MÜIÍICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
ASSESSORIA JURÍDICA

Ori.çeiB: i'REGAO GüOiU/2024
íETOP. L.Í CO^;TFATAÇÀO

Assunto: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO^ VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO EDE CACHOEIRA DOS
índios, todas as informações ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Anexo: Processo Licitatorio corresponderiLe instruído coro tocos seus
•eleroentos constitut.ivos, inclusive da fase preparatória e da
roinuta do editai, bem coroo da roimita do respectivo contrato.

PARECER

.Saiienta-se que, ao final da fase preparatória, o processe iicitaccrio seouiu para este órgão
de assessoramento jurídico, objetivando a reaiiiação do controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado contorme os critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade, considerados t>idos os elementos indispensáveis à referida
contratação e dos pressupostos cie fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes à
formalização do processo licitatório e sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento e
a necessária compatibilidade rom o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as
leis orçamentarias, liem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão cjue podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21.

Quanto á formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definidas por
meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização da autoridade competente; e a minuta
do edital de licitação, acompanhada da respectiva minuta do contrato.

Nesse diapasào, analisada a matéria á luz da Lei Federal n" 14.133, de 1° de Ajjrii de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de
2023; Instrução Normativa n= 73 SEGES/ME, de 3fJ tie Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores da.s referidas normas; e observado o teor dos documentos
e informações apresentados, considera-se regular c processo licitatório em teia da forma como
se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, a minuta do edital e seus elementos
constitutivos, bem como a respectiva minuta do contrato, o.s quais estão em consonância com a
legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatório do
certame, que deverá ser realizada nos termos do Art. 54, da Lei 14.133/21, com observância aos
prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação
do edital de licitação, estabelecidos no Art. óS, do mesmo diploma legal.

Cschoeita dcs Indio.s - PB, 04 de Abril de 2024.

IGIANNE ERRA DE OLIVEIRA

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 98FC.0298.EB9C.7CC9.4A61.4E49.A836.DC25. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.

41

41



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.

3.Nccessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07
LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçao dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas feiramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamcnto aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Rcquisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGQ DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

CTP l GM/SPÍN - MOTOR 1.8 FLEXPOWER - CAMBIO AUTOMÁTICO DE 06

MARCHAS - ANO FAB.2024. ANO MODELO 2025 / OKM / COR / METALICA / 7

lugares / 6 airbags / Alarme Anti-furto / Assistente de partida em aclive / Controle
eletrônico de estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / Regulagem
de altura dos faróis / Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top
fetherVMaçanetas externas na cor do veículo / Painel de instrumentos digital de 8"
confígurável / Parachoques pintados na cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu
sobressalente aro 16" / Trava elétrica da tampa de combustível / Chave tipo canivete
dobrável / Coluna dc direção com regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do
vidro traseiro / Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas
portas com acionamento por "um toque", anti csmagamento e abertura / Fechamento
automático pela chave / Banco do motorista com regulagem de altura / Banco da segunda
fileira bipartido e rebatível / Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda
fileira / Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de
proteção lateral na cor preta / Antena no Teto / Espelhos retrovisores externos elétricos
na cor do veículo / Câmera de ré digital / Controles dc Rádio e do Celular no Volante,
integração com smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay, Rádio AM/FM,
Função Áudio Streaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla
(tipo A c Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas

carregamento) / Luz de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / Lanterna
cm LED / Alerta de frcnagcm de emergência / Transmissão automática dc seis
velocidades com opção de troca manual de marchas "Active Select" / Cõnlrolador de
velocidade de cruzeiro com comandos no volante / Dutos de ar para o banco traseiro no
console central / Roda dc alumínio aro 16" / Bancos híbridos (tecido c revestimento
premium) / Accndimento automático dos faróis através de sensor crepuscular / Sensor
de chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor de estacionamento traseiro /
Volante com revestimento premium / Easy Start - Partida sem chave /Ar-condicionado
digital automático / Terceira fileira de assentos com banco rebatível.

UND

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
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Entrega: Imediata.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei
14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Decreto Federal n®
11.462, de 31 de março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

Ó.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de .se evitar aditivos contratuais desnecessários
ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação cm função do consumo delineado e utilização prováveis, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações similares
feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnieo, diversas entidades
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Adm inisiração, cumprindo as regras c exigências
legais e nonnativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses c as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional,
c a pretensa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUY DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos lermos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44. da Lei 14.133/21, quando houver, observados os
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,
indica-se como a altemativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.

9.Estitnatívas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsíível.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência
da data de divulgação do edital.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23. § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 278.800,00.

10.Descríção da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução c: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.

11.Justifieativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
cm tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior á demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto
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da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo colação
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de
um certame ou adjudicatário por item c o conseqüente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o
parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota
ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício,
relativamente a: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades fínalísticas da
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como
se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o
regular cumprimento, por parte do interessado que venlta a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçâo do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.ProvidêDCÍa$ para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Anáiise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecuçâo total ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso
fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos c características do seu objeto.

LS.Requísitos específicos para a contratação
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as
considerações técnicas, mercadológicas c de gestão que podem interferir na contratação, entende-se relevante e oportuna para a
Administração, o exercício da faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, conforme a
inteligência do Art. 86, da Lei 14.133/21; observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; demonstração de que os
valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, do mesmo diploma legal; e
prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gercnciadora c do fornecedor.
Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foram adequados às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende
aderir, nos limites previstos da norma vigente.
Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 00010/2024, relativamente ao processo de Pregão Eletrônico n° 00010/2024,
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

16.CoocIusão

Com base nas especificações c requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação
pretendida.

Taperoá - PB, 23 de abril de 2024.

CLEBEl^ÜCtógg^.REIRA DE LIMA
Secretário dê "Administração

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 069A.DBAD.D538.F1E3.2A79.89B7.27C9.EE6F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DF. VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEÍ TURA MUNICIPAL DE t APEROÁ.
1.2. Classificaçüo do objeto: Comum.

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.LA contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ considerada oportuna c imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.LA contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

DFD 1 GM/SPIN - MOTOR 1.8 FLEXPOWER - CAMBIO AUTOMÁTICO DE 06

MARCHAS - ANO FAB.2024, ANO MODELO 2025 / ÜKM / COR / METÁLICA / 7

lugares / 6 airbags / Alarme Anti-furto / Assistente de partida em aclivc / Controle
eletrônico de estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / Regulagem
de altura dos faróis / Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofíx e Top
Tether)/Maçanctas externas na cor do veículo / Painel de instrumentos digital de 8"
configurável / Parachoques pintados na cor do veículo / Conjunto roda dc aço e pneu
sobressalente aro 16" / Trava elétrica da tampa de combustível / Chave tipo canivete
dobrável / Coluna de direção com regulagem em altiu^a / Limpador e lavador elétrico do
vidro traseiro / Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas
portas com acionamento por "um toque", anti esmagamento e abertura / Fechamento
automático pela chave / Banco do motorista com regulagem de altura / Banco da segunda
fileira bipartido e rebatível / Encostos dc cabeça laterais e central do banco da segunda
fileira / Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de
proteção lateral na cor preta / Antena no Teto / Espelhos retrovisores externos elétricos
na cor do veículo / Cámera de ré digital / Controles de Rádio c do Celular no Volante,
integração com smartphones através do Android Auto e Appie CarPlay, Rádio AM/FM,
Função Áudio Streaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla
[tipo A e Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas
carregamento) / Luz de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / Lanterna
em LED / Alerta de frenagem de emergência / Transmissão automática de seis
velocidades com opção de troca manual de marchas "Active Select" / Controlador de
velocidade dc cruzeiro com comandos no volante / Dutos de ar para o banco traseiro no

console central / Roda de alumínio aro 16" / Bancos híbridos (tecido e revestimento
premium) / Acendimcnto automático dos faróis através dc sensor crepuscular / Sensor
de chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor de estacionamento traseiro /
Volante com revestimento premium / Easy Start - Partida sem chave / Ar-condicionado
digital automático / Terceira fileira de assentos com banco rebatível.

UND

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação c que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/71, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido dc Compra:
4.2.1. Entrega: Imediata.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.
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4.4. Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foram adequados às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende
aderir, nos limites previstos da norma vigente.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa; AQUISIÇÃO DE VEÍCU LO SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.

6.0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência
da data de divulgação do edital.
6.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art.23, § T, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 278.800.00.

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais c financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1. Em termos de economicidade. a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio,
relativamente a: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ;
8.1.2. Com relação à eficácia, o atendimento dc Iodas as demandas logísticas c funcionais, no suporte às atividades finalísticas
da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis:
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, e.spera-
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçào do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez dc envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração,
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Forma de contratação:
9.1.1. Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n" 00010/2024, relativamente ao processo de Pregão Eletrônico n° 00010/2024,
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 20 i maio de 2024.

CLEBpR GffiJXO PEREIRA DE LIMA
Secreiariüjde^dmtmslração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° AD00002/2024

Taperoá - PB, 22 de Maio de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços n°
00010/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n® 00010/2024, realizado pelo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB, relativamente a
seguinte despesa: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÃ
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

3.0 - DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES REGISTRADOS COM OS

PRATICADOS PELO MERCADO

Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - R$
278.800,00; beneficiário da ata de registro de preços acima destacada.
O valor da referida contratação, assim considerado o valor registrado na respectiva
ata, está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o
devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos
do processo.

4.0 - DA VANTAGEM DA ADESÃO
Salienta-se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na
adesão a referida ata de registro de preços sugerida, observadas as disposições acima
expostas, por si só já representam vantagens para a Administração, sem levar em
consideração os custos operacionais decorrentes no caso da eventual realização de
procedimento licitatório regular para sua formalização, bem como a redução de tempo
que seria despendido para a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos
legais a serem observados; possibilitando, portanto, o atendimento imediato da
demanda requerida e afastando, até mesmo, a hipótese da situação de
desabastecimento.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 7989.EC18.6F38.9CAA.31B2.C774.0CB3.B130. 
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A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro
de preços, nos termos da Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato; devendo ser
observadas as disposições do Art. 86, § 2°, inciso III, da lei 14.133/21.

Atenciosamente,

CLEBER (tov^^-p^EIRA DE LIMA
Secretéirio de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N" AD00002/2024

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1 - GM/SPIN - MOTOR 1.8 FLEXPOWER - CAMBIO AUTOMÁTICO DE 06 MARCHAS -

ANO FAB.2Q24, ANO MODELO 2025 / OKM / COR / METALICA / 7 lugares / 6 airbags /
Alarme Anti-furto / Assistente de partida em aclive / Controle eletrônico de
estabilidade e tração / Luzes indicadoras de direção laterais / Regulagem de altura dos
faróis / Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tetherj/Maçanetas
externas na cor do veículo / Painel de instrumentos digital de 8" configurável /
Parachoques pintados na cor do veículo / Conjunto roda de aço e pneu sobressalente aro
16" / Trava elétrica da tampa de combustível / Chave tipo canivete dobrável / Coluna
de direção com regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro /
Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas com

acionamento por "um toque", anti esmagamento e abertura / Fechamento automático
pela chave / Banco do motorista com regulagem de altura / Banco da segunda fileira
bipartido e rebatível / Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira
/ Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura / Molduras de proteção
lateral na cor preta / Antena no Teto / Espelhos retrovisores externos elétricos na cor
do veículo / Câmera de ré digital / Controles de Rádio e do Celular no Volante,
integração com smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay, Rádio AM/FM,
Função Áudio Streaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla
(tipo A e Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro (tipo A, apenas

carregamento) / Luz de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / Lanterna
em LED / Alerta de frenagem de emergência / Transmissão automática de seis
velocidades com opção de troca manual de marchas "Active Select" / Controlador de
velocidade de cruzeiro com comandos no volante / Dutos de ar para o banco traseiro no
console central / Roda de alumínio aro 16" / Bancos híbridos (tecido e revestimento
premium) / Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular / Sensor
de chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor de estacionamento traseiro /
Volante com revestimento premium / Easy Start - Partida sem chave / Ar-condicionado
digital automático / Terceira fileira de assentos com banco rebatível.

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

ESPACIAL AUTO PECAS LTDA

DAO SILVEIRA MOTORS LTDA

UND 2139.400,00278.800,00 1
UND 2142.990,00285.980,00 2

UND 2147.990,00295.980,00 3

Taperoá - PB, 22 de Maio de 2024

RESULTADO FINAL:

- RIO VALE AUTOMOTORES LTDA.

00.585.424/0001-65
Item(s); 1.
Valor: R$ 278.800,00

CLEBER (^^g:yEREIRA DE
LIMA

Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° AD00002/2024
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÃ.
Adesão a Ata de Registro de Preços n®
00010/2024, decorrente do Pregão Eletrônico n°
00010/2024, realizado pelo PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: RIO VALE
AUTOMOTORES LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARECER

Salienta-se que, ao final da fase prepai'atória, o processo licitatório seguiu para este
órgão de assessoramento jurídico, objetivando a realização do controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado
conforme os critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos
os elementos indispensáveis à referida contratação e dos pressupostos de fato e de
direito, especialmente, os aspectos inerentes à formalização do processo licitatório e
sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento e a necessária compatibilidade
com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas
e de gestão que podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11a 27, da Lei
14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico
preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização
da autoridade competente; e a respectiva minuta do contrato.

Relativamente ao procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, na condição de
órgão não participante, foram observados os seguintes requisitos, nos termos do Art.
86, §2°, incisos I a III, da Lei 14.133/21: apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, da Lei 14.133/21; e prévias
consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Nesse diapasão, analisada a matéria á luz da Decreto Federal n° 11.462, de 31 de
Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
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referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
considera-se regular o processo licitatório em tela da forma como se apresenta,
inclusive a sua fase preparatória, bem como a respectiva minuta do contrato, os quais
estão em consonância com a legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a
documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária, e enfatiza que, após a homologação do
processo licitatório, deverão ser observadas as disposições do Art. 54, § 3°, da Lei
14.133/21.

Taperoá - PB, 24 de M

RNAN

radona^u-er

ONTEN^RO
crMunicipíProc

OAB-PB 22
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Juazeiro do Norte - CB, 24 de abril de 2024

A/C: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA - PB

Prezados Senhores:

Como concessíonárfa Chevrolet autorizada da General Motora do Brasil Lida., atendendo a sua Solicitação, vimos oferecer
nossa coação de preço do veiculo, conforme contrições abaixo:

5C752S/R7S

ITEM ESPECIFICAÇÕES

SPIN LTZ 1.8 ECONOFLEX 04 PORTAS COMPLFTO CAMBIO
AUTOMÁTICO 2024/ 202S ZERO QUILÔMETRO

7 lugares / 6 airbags / Alarme AnlJ-furto / Assistente de partida em aclive / Controle
eleaônico de estabilidade e tração / Luzes indiadoras de direçio laterais / Regulagem de
altura dos faróis / Sistema de fixado de adeiras para crianças ("IsoR* e Top Tether") /
Alavanca do freio de mâo com detalhe cromado / Maçanetas externas na cor do veiculo /
Painel de instrumentos digital de S" conllgurivel / Parachoques pintados na cor do veiculo /
Conjunto roda de aço e pneu sobressalentc aro 16' / Trava elétrica da tampa de combustível
/ Coluna de direçâocom regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro
/ Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas com
acionamento por "um toque', antl esmagamento eabertura / Fechamento automático pela
chave / Banco do motorista com regulagem de altur a / Banco da segunda fi leira bipartido
e rebatível / Banco da segunda fileira corrediço / Encostos de cabeça laterais e central do
banco da segunda fileira / Encosto decabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura /
Molduras de proteção lateral na cor preta / Antena no Teto / Espelhos retrovisores externos
elétricos na cor dc veiculo / Rack de teto na cor prata / Câmera de ré digiul / Controles de
Rádio e do Celular no VoUnie / Chevrolet MyUnk. com Tela LCD sensível ao toque de 11".
integração com smartphones através do Androld Auto e Appie CarPtay, Radio AM/FM,
Função Áudio Sircaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades / Entrada USB dupla (tipo
A e Tipo C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro (tipo A. apenas carregamento) / Luz
de condução diurna em LED / Faróis dianteiros em LED / Lanterna em LED / Alerta de
frenagem de emergência / OnSur / Wi-Fi embarcado no veiculo para até 7 dispositivos
eletrônicos / Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de
marchas 'Aciive Selecl* / Controlador dc velocidade de cruzeiro com comandos no volante /
Dutos de ar para o banco traseiro no console central / Roda de alumínio aro 16' / Bancos
híbridos (tecido e revestimento premlum) / Accndimento automático dos faróis através de
sensor crepuscular / Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade / Sensor de
estacionamento traseiro / Volante tom revestimento premium / Easy Stan • Partida sera
chave /Ar-condidonado digital automático /Terceira íllcira de assentos com banco rebatível

UNID QUANT

UND

Preço Unitário: RS 139.500,00

Valor total: RS 279.000,00

Prazo de entrega:

Condição de pagamento:

Validade da Proposta:

Garantia:

(Cento e trinta e nove mil e quinhentos reais)

(Duzentos e setenta e nove mil reais)

30 dias

A vista após faturamento

30 Dias.

03 (Trás) anos

~p*. L -t-iv?? ,
18^602.587/0001-74

NOVO RIO CAP.IRI COM. DE VEÍCULOS LTOA
Av. Pe Cícero, 3280

SaoJosé CEP; 63.024-010
I  rio Norte - CE

\S.^' Novo Rio Cariri Comércio de Veículos Ltda
Av. Padre Cícero, 3280-São losé - Juazeiro do Norte/CE -63024-010-Tel.: (88)2101-1366

novorio@novoriocariri.com.br - hltps://www.novoriochevroletiua2eiro.com.br/ S)iPn<»wteth«rot*
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RIO VALE

Prefeitura Municipal de Taperoa-PB
Sousa - PB. 23 de Abril de 2024.

CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores:
A RIO VALE AUTOMOTORES LTDA. Concessionária Chevrolel, com firma estabelecida à Av.Gastào de Medeiros Forte, 209 -
Jardim Bela Vista - Sousa-PB e inscrição no CNPJ sob número 00,505 424/0001-65, Inscrição Estadual número 16.107.785-4,
Em atendimento a vossa solicitação, vem mui respeitosamente propor a venda VEICULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO.

especificaçõesItênT

01

GM/SPIN- MOTOR 1.8 FLEXPOWER - CAMBIO AUTOMÁTICO DE 06

MARCHAS - ANO FAB 2024. ANO MODELO 2025 / OKM / COR

METALICA / 7 lugares / 6 airbags / Alarme Anti-furto / Assistente de partida
em aclive / Controle eletrônico de estabilidade e tração / Luzes indicadoras
de direção laterais / Regulagem de altura dos faróis / Sistema de fixação de
cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tether") / Alavanca do freio de mão
com detalhe cromado / Maçanetas externas na cor do veículo / Painel de
instrumentos digital de 8" configurável / Parachoques pintados na cor do
veiculo / Conjunto roda de aço e pneu sobressalente aro 16" / Trava elétrica
da tampa de combústivel / Chave tipo canivete dobrável / Coluna de direção
com regulagem em altura / Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro /
Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas
portas com acionamento por "um toque", anti esmagamento e at>ertura /
Fechamento automático pela chave / Banco do motorista com regulagem de
altura / Banco da segunda fileira biparfido e rebativel / Banco da segunda
fileira corrediço / Encostos de cabeça laterais e centrai do banco da
segunda fileira / Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de
altura / Molduras de proteção lateral na cor preta / Antena no Teto /
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veiculo / Rack de teto na
cor prata / Cãmera de ré digital / Controles de Rádio e do Celular no Volante
/ Chevrolet Myünk. com Tela LCD sensível ao toque de 11". integração (x>m
smartphones através do Android Auto e Appie CarPlay, Radio AM/FM,
Função Áudio Streaming / Conjunto de alto falantes - 4 unidades / Entrada
USB dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada USO dupla para o banco traseiro (tipo
A. apenas carregamento) / Luz de condução diurna em LED / Faróis
dianteiros em LED / Lanterna em LED / Alerta de frenagem de emergência /
OnStar / Wi-Fi embarcado no veiculo para até 7 dispositivos eletrônicos /
Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de
marchas 'Active Selecf / Controlador de velocidade de cruzeiro com

comandos no volante / Dutos de ar para o banco traseiro no console central
/ Roda de alumínio aro 16" / Bancos híbridos (tecido e revestimento
premium) / Acendimento automático dos faróis através de sensor
crepuscular / Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade /
Sensor de estacionamento traseiro / Volante com revestimento premium /
Easy Start - Partida sem chave / Ar-condicíonado digital automático /
Terceira fileira de assentos com banco rebativel

UN

UN

QUANT

02

PREÇO
UNITÁRIO R$:

139.400.00

Preço total: R$:278.800,00 Duzentos e setenta e oito mil e oitocentos reais

Atenciosamente,

Marques de Medeiros Netoeverino Marques

Consutor de Vendas

Rio Vale Automotores Ltda

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastâo de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB

CNPJ; 00.565.424/0001-65- Insc. Estadual. 16.107,785-4
Fone: (83) 3522.3011
CEP. 58808-270

Scanned with CamScanner
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CHEVROLET

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEÍCULOS LIDA
ROD PRESIDENTE COSTA E SILVA- M 3101 - MONTE ALEGRE-CEP- 63 P05-690- QCIXADA - CE

CNPJ: 17.161.125/(K)01-04 -itiscr. Estadual: 06.732069-4

COTAÇÃO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA-PB

PROPONENTE: TERRA DO SOL COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ. 17.161.125/0001-04

OBJETO Aquisição ^ Õi veiculo dê Õ7 (sete) lugares, confonne^
especificações técnicas.

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação era epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓD. ESPECIFICAÇÕES MARCA QÜANT P.UNIT. P. TOTAL
Minivan SPIN 1.8 LTZ, FAB/ífôD 2024/2025
de no minimo 07 (sete) lugares, na cor

metalica, Hoto: 1.8, Transinissão

automática de seis velocidades. Direção

elétrica. A: condicionado. Bodas de 2
aluminio aro 16", Sistema de freios com 141.000,00 282.000,00

T T7
ABS, Air bag duplo, Vidros e bravas

OX

elétricas, Alarme anti—furto, Cintos de

segurança traseiros laterais e central 3

pontos, Sensor de estacionamento traseiro

e câmara de ré. Maçanetas externas na cor

do veiculo, Faróis de neblina, Espelhos

retrovisores externos elétricos na cor do

veiculo, Banco do motorista com regulagero
de altura. Grade frontal na cor preta,

Volante com controle das funções do rádio
e telefone. Rádio AM/ EN, Entrada USB,
Conexão bluetooth para celular

configurações do veiculo. Conjunto de
alto falantes, Tomada de força 12V

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 282.000,00
(cento e oitenta e dois mil reais)
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CHEVROLBT

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEÍCULOS LIDA
POn PRH.SIDENTH COSTA H SILVA- N° 3101 - hiONTil ALEGRE-CEP- 63.905-690- QGIXADA - CE

CNPJ: 17.161,125/000MM -Inscr. Estadual: 06.732069-4

1.Declaramos que a validade desta cotação é não inferior a 60 (sessenta]
dias, a contar da data de sua apresentação.

2. Ueclaramos aceitar integralmente as condições deste certame licitatõrio,
conforme Legislação Federal Pertinente.

DECLARAÇÃO: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas
diretas e indiretas, tributos, incidentes, encargos sociais,

previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, seguros e demais
despesas com transporte até o destino, embalagens e quais quer outro ônus

que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente

licitação.

QUIXADÁ-CE, 26 de abril de 2024.

FRAWn^rn IRI^ÍMAR A.<íSl.WdOde!«lW{«SilâíporFRA;«4SCOrrvMiN\_iov_w mioivinn iRiSMARcouRAuimGA.71385347449

IDA DN;C=BR,o=ICP-Brasil,0uaACSOLUTI

I inTI^A.TI 2QÇ3>1V/1/| ou=Videoconferencia,ou=<Ieit)fic9doPF
UnIlOrt./ A1.co=FRANaSCOIRISMAHCOURA
_  llRTIf;A'71^R';i47'14<>

y  Dador 2024.04.26 C8;32J0 -OBTX)'

FRANCISCO IRISMAR COURA URTIGA

IDENT. N5-1.365.848- SSP/PB

CPF-713.S53.474-49
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Mário Oficial João Pessoa - Sábado, 06 de Abril de 2024 31

Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos índios
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Município de Cachoeira dos Índios - PB

JORNAL OFICIAL
Criado pela Lei Municipal n°. 295/94, de 24 de Janeiro de 1994

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÁü ELETRÔNICO N" 00008/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Avenida Governador João A-iripino rühr), 2C - Ar.lón:o Leite Rolim • Cachoeira dos Índios •
PB, por meio do siie www.ponalaecompfaspubijcas.com.br. Iidlaçao modalidade Pregão
Éleirônico, do lipo maior desconlo. visando formar Sislema de Registro de Preços
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DIÁRIA DE MEDICAMENTOS DE
REFERÊNCIA, GENÉRICOS E SIMILARES. ALIMENTOS ESPECIAIS E MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE
DESCONTO SOBRE A TABELA DA ABCFARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA ATENDER A DEMANDAS
JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Abelura da
sessão pública: 09:00 horas do dia 19 de Ahrit de 2Q24, Inicio da fase de lances: 09:15
horas do dia 19 de Abril de 2024. Referência: horár.o de Brasília - DF. Reairsos: previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federa! n" 14.133/21: Lei Complemeniar n°
123/06: Decreto Federal n® 11.462/23: Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME/22: e
legislação pertinente, consideradas as alterações postenores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone
(083) (083) 99918-1772. E-mail: cplpmcindios@gmait.com. Edital
http://wwvv.c3choeiradosindios.pb.gov br,': www.tce.pb.gov.br;
www.portaidecompraspublicas.ccm.br; www.gov.br/pncp.

Cachoeira dos índios - PS. 05 de Abril de 2024
Valdei; Vieira da Silva - Secretário de Saúde

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00009'2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Avenida Governador João Agripino Filho. 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios -
PB. por meio do site www.porlaldecompraspublicas,com.br, liciiaçâo modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Regisíro de Preços objetivando
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADSA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMO FORNECIMENTO DE ESTAÇÕES COMPACTAS
AUTOMÁTICAS, DE TRATAMENTO E ABASTECIMENTO DE AGUA, JUNTO A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRA DOS INDIOS-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do d a 22 de
Abnl de 2024. Inicio da fase de lances: 10:15 horas do dia 22 de Abril de 2024. Referência:

horáno de Brasília - DF. Recursos; previstos no orçamento vigenle. Fundamento legal; Lei
Federal n® 14.133/21; Lei Complementar n® 123/06: Decreto Federal n® 11.462/23;
Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone. (083) (083) 99918-1772 .E-mail:
cplpmdndios@gmail.com. Edital: nttp://www.cachociradosindios.pb.gov br/;
www.tce.pb.gov.br:www.portaldecompfaspubIicas.com.bf;www.gov.br/pncp.

Cachoeira dos índios - PB. 05 de Abril de 2024

SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA - SECRETARIO DE AGRICULTURA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE ÜCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N"- 00010/2024

Toma público que fara realizar através, do Pregc-eifo Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Avenida Governador João Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos índios -
PB, por meio do site vwAv.port3ldecompfaspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do lipo menor preço, vi.sando formar Sisiema de Registro de Preços objelivando
contratações futuras, para; AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 07 LUGARES
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNlClPiO EDE
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERMO DE
REFERÊNCIA. Abertura da sessác púolica 11 00 heras do dia 22 de Abril de 2024. Inicio
da fase de lances: 11:15 horas do dia 33 ce .Aboi de 3024. Referência, horáno de Brasília

- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente Fundamento legai; Lei Federal n°
14.133/21: Ler Complementar n" 123/06; Decruto Federai n® 11,462/23; Instrução
Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações

Av. Governador JoSo Agripino Filho t W. 20 ) Antônio Uite Rolim | CSPt 58.935-000 | Cachoeira dos índios - PB t
Página 3 de 6
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Íg'-|APHKA
ESTÂDO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

Taperoá - PB, 24 de Maio de 2024.
PORTARIA N® AD 00002/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
AD00002/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV DE 07 LUGARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ; com base
nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a
contratação de:

- RIO VALE AUTOMOTORES LTDA.

00.585.424/0001-65
Valor: R$ 278.800,00

Publique-se e cumpra-se.

GEORGE CIRO MOrÍTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 49F2.2366.2846.CFB1.71B4.DDCF.0F8E.851A. 
Ratificação. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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Z7 RIO VALE

RESPOSTA AO OnCIO N°060/2024 - GP/PMT

A Empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, Concessionária Chevrolet, com
firma estabelecida à Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Bela Vista - SOUSA/PB, e
inscrição no CNPJ:00.585.424/0001-65, aceita a adesão e ao fornecimento dos veículos
conforme descrito no termo de referência oriunda do Pregão Eletrônico SRP N°
010/2024 realizada pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios-PB,

Atenciosamente,

FRANCISCO Assinado de forma digital por

TFRTULIANO Francisco tírtuliano
MARTINS NETO;01356430406

MARTINS Dados: 2024.05.07 10:22:22

NETO:01356430406

Francisco Tertuliano Martins Neto

Diretor

Rio Vale Automotores Ltda

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83) 3522.3011
CEP. 58808-270

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: AC96.4FFB.B4A4.EB17.94AC.C4A7.9595.18EE. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 69999/24. Data: 12/06/2024 11:10. Responsável: George C. M. de Farias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB
Av. Governador João Agripino Filho, N-. 20, Bairro; Antônio Leite Rolim
Cachoeira dos índios - PB - CNP|: 08.923.997/0001-63, CEP: 58.935-000

Cachoeira dos Índios-PB, 16 de Maio de 2024

Ofício n^ 10006/2024 GAPRE

Ao Senhor Prefeito

George Ciro Monteiro de Farias
Prefeito de Taperá-PB

Referente ao Pregão Eletrônico 00010/2024

Prezado Senhor,

Com fulcro no art. 22, § 1-, do Decreto n- 7.892, de 23 de janeiro de 2013, autorizo Vossa

Senhoria a aderir ao nosso processo acima mencionado conforme oficio 00061/2024 que tem como objeto:

AQUISIÇÃO DE 04 [QUATRO] VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES

ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA.

PROPONENTE: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ n^ 00.585.424/0001-65

RUA GASTÃO MEDEIROS FORTE. 209
JARDIM BELA VISTA - SOUSA - PB - 58808-270
[83]35223011
severino.medeiros@riovale.com.br

^ CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT P. TOTAL
1  Veículo de passeio, motor a partir de 1.8 GM unid 1139.400,00139400,00

FLEXPOWER, cambio automático de 06CHEVROLET

marchas/ 7 lugares / 6 airbags / Alarme
Anti-furto / Assistente de partida em aclive
/ Controle eletrônico de estabilidade e
tração / Luzes indicadoras de direção
laterais / Regulagem de altura dos faróis /
Sistema de fixação de cadeiras para crianças

['Tsofix e Top Tether]/Maçanetas externas
na cor do veículo / Painel de instrumentos
digital de 8" configurável / Parachoques
pintados na cor do veículo / Conjunto roda
de aço e pneu sobressalente aro 16" / Trava
elétrica da tampa de combustível / Chave
tipo canivete dobrável / Coluna de direção
com regulagem em altura / Limpador e
lavador elétrico do vidro traseiro / Trava
elétrica das portas com acionamento na
chave / Vidro elétrico nas portas com
acionamento por "um toque", anti

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:23. Validação: 787A.FA6A.823D.28C7.D1FA.7814.6780.9FEA. 
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esmagamento e abertura / Fechamento
automático pela chave / Banco do motorista
com regulagem de altura / Banco da segunda
fileira bipartido e rebatível / Encostos de
cabeça laterais e central do banco da
segunda fileira / Encosto de cabeça dos
bancos dianteiros com ajuste de altura /
Molduras de proteção lateral na cor preta /
Antena no Teto / Espelhos retrovisores
externos elétricos na cor do veículo /
Câmera de ré digital / Controles de Rádio e
do Celular no Volante, integração com
smartphones através do Android Auto e
Apple CarPlay, Radio AM/FM, Função Áudio
Streaming / Conjunto de alto falantes - 4
unidades / Entrada USB dupla (tipo A e Tipo
C) / Entrada USB dupla para o banco traseiro
(tipo A, apenas carregamento) / Luz de
condução diurna em LED / Faróis dianteiros
em LED / Lanterna em LED / Alerta de
frenagem de emergência / Transmissão
automática de seis velocidades com opção
de troca manual de marchas "Active Select"

/ Controlador de velocidade de cruzeiro com
comandos no volante / Dutos de ar para o
banco traseiro no console central / Roda de
alumínio aro 16" / Bancos híbridos (tecido e
revestimento premium) / Acendimento
automático dos faróis através de sensor

crepuscular / Sensor de chuva com ajuste
automático de intensidade / Sensor de

estacionamento traseiro / Volante com
revestimento premium / Easy Start - Partida
sem chave / Ar-condicionado digital
automático / Terceira fileira de assentos
com banco rebatível

Total: 139400,00

Informo que toda a documentação necessária para essa adesão encontra-se protocolada no site do
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

Cachoeira dos Índios-PB, 16 de Maio de 2024

Atenciosamente, a • j j * t
Al I AM QCIYAC HP Assinado de forma digital porMLLAIM Ut

SOUSA:042740214 SOUSA:04274021408
- Q Dados; 2024.05.16 09:44:42
Uo -03'00'

ALLAN SEIXAS DE SOUSA

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N" 061/2024-GP/PMT

Ao

Ilm". Sr. Prefeito

Allan Seixas de Sousa

Cachoeira dos índios - PB

Taperoá-PB, 30 de abril de 2024.

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° RP 00010/2024 referente ao Pregão Eletrônico
n" 00010/2024 - Cujo Objeto é: AQUISIÇÃO DE 04 lOUATRO) VEÍCULOS 07 LUGARES
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Prezado Senhor,

Com amparo no § 1°, artigo 22° do Decreto n° 7.892, de 22 de janeiro de 2013, venho até
Vossa Senhoria, para via do presente manifestar o interesse desta Prefeitura, em aderir a Ata de
Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico N.° 00010/2024 - SRP, cujo objeto é AQUISIÇÃO
DE 04 tOUATROl VEÍCULOS 07 LUGARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. TODAS AS

INFORMAÇÕES ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme itens descritos em anexo.
Registro que a contratação mencionada se afigura como medida vantajosa para esta Prefeitura.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe com cópia para a
Comissão Permanente de Licitação deste Órgão, oficio de aceite da empresa, acompanhando dos
seguintes documentos:

- Cópia da Ata de Registro de Preços acompanhada da respectiva publicação;
- Cópia do Edital do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços acompanhado das

respectivas publicações;

- Cópia da Proposta de Preços finai da empresa vencedora;
- Cópia do Parecer Jurídico referente à aprovação do Pregão que deu origem a Ata de

Registro de Preços
- Cópia do Termo de Adjudicação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços
- Cópia do Termo de Homologação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços,

bem como demais documentos que se acharem necessários.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o email
gabinetetaperoapb@gmail.com.

Atenciosamente,

George Ciro eiro

Prefeito

Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro -Taperoá-PB

CEP; 58.680-000 ~ CNPJ; 08.749.525/0001-36

Fone: (83)3463-2581/2035 - E-mail; gabinetetaperoapb@gmail.com
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/06/2024 às 11:10:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69999/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 06/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 278.800,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Recursos do FNDE (569), Recursos não Vinculados de Impostos
(500), Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (540), Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAF (541), Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (660), Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (542), Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde (601), Transferência do Salário-Educação (550).
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS SUV DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 33
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 278.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RIO VALE AUTOMOTORES LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.585.424/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 64b779ce8fc3203f67ef97dde46eb85a

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 988dbc6006e3bd2da61815c5e771d073

Edital que deu origem à ARP Sim 98fc0298eb9c7cc94a614e49a836dc25

Estudo Técnico Preliminar Sim 069adbadd538f1e32a7989b727c9ee6f

Formalização de demanda Sim 971cf2fa193e98d07fb0ef99dd288366

Justificativa da contratação Sim 7989ec186f389caa31b2c7740cb3b130

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 629c3bf9bd2dc816fe1ba7dac10492f2

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 55fe1a18e63da9923bf54c95ce9ac907

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA Sim 37d19f17d84cac2c0b9f0c3c779c2774

Publicações Sim cdaf37ca3cd2ac3636c9ee871d56ee44

Ratificação Sim 49f223662846cfb171b4ddcf0f8e851a

Resposta da empresa fornecedora Sim ac964ffbb4a4eb1794acc4a7959518ee
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AutenticaçãoInformado?Documento

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 787afa6a823d28c7d1fa781467809fea

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim e2b08a48e4f50e6161d0360e06ae8a23

João Pessoa, 12 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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